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Art. 9 da Lei 12.305 que instituiu a 

Política Nacional de Resíduos 

Sólidos

“ Na gestão e gerenciamento de

resíduos sólidos, deve ser

observada a seguinte ordem de

prioridade: não geração,

redução, reutilização,

reciclagem, tratamento dos

resíduos sólidos e disposição

final ambientalmente

adequada dos rejeitos”



Art. 36 da Lei 12.305 que instituiu 

a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos

● V - implantar sistema de 

compostagem para resíduos 

sólidos orgânicos e articular com 

os agentes econômicos e sociais 

formas de utilização do composto 

produzido;



Art. 15 da Lei 12.305 que instituiu a 

Política Nacional de Resíduos 

Sólidos

“ Conteúdo mínimo do Plano Nacional

de Resíduos Sólidos: METAS de

redução, reutilização, reciclagem,

entre outras, com vistas a reduzir a

quantidade de resíduos e rejeitos

encaminhados para disposição final

ambientalmente adequada”











O Exemplo de Tibagi 
- PR





























Garrafas usadas são
coletadas pelos catadores,
cooperativados ou não.
  São separadas e depois
moídas.
  Uma vez purificadas e
secas, já são matéria-prima
para vários produtos...

  As garrafas podem ser
transformadas em fibra poliéster para
indústria têxtil. Assim são produzidos
tapetes e carpetes, forrações para
edredons, travesseiros e pelúcias.
Qualquer tipo de roupa pode ser
fabricada. Observe a etiqueta da sua
roupa: se nela há poliéster, você pode
estar usando garrafas de PET !

Peças injetadas, como
potes, prendedores de
cabelo, frascos e novas
garrafas, e muitos outros

Cerdas para vassouras e
escovas, artesanais e
industrializadas

Produtos reciclados a partir de garrafas PET pós-consumo.

 Couro
sintético

para
bolsas,
sapatos
e capas

para
celular

Cordas
para
todos os
fins.















POLÍTICAS PÚBLICAS 

PRIORITÁRIAS PARA A GESTÃO 

SUSTENTÁVEL DOS RSU

• Programas de Educação Ambiental acoplada à 

Coleta Seletiva e Reciclagem dos RSU;

• Divulgação adequada nos meios de comunicação;

• Criação de ecopontos adequadamente distribuídos 

na área urbana, principalmente nas áreas de 

ocupações irregulares de baixa renda;

• Reciclagem dos RCC;

• Atendimento à Lei 12305 no que tange à logística 

reversa para diferentes resíduos;



POLÍTICAS PÚBLICAS 

PRIORITÁRIAS PARA A GESTÃO 

SUSTENTÁVEL DOS RSU

• Criação de Usinas de Compostagem, com 

aproveitamento prioritário para a criação de 

canteiro de mudas e reflorestamento;

• Ampliação das Usinas de Triagem para os 

Resíduos Secos provenientes da Coleta Seletiva;

• Estímulo ao mercado secundário da reciclagem;

• Licenciamento e Fiscalização Ambientais 

Severos, principalmente na implantação e 

operação de aterros sanitários;



POLÍTICAS PÚBLICAS 

PRIORITÁRIAS PARA A GESTÃO 

SUSTENTÁVEL DOS RSU

• Controle das Ocupações Irregulares em APPs;

• Geração de empregos;

• Aumento da vida útil dos aterros sanitários, com 

redução dos riscos de vazamento de chorume;

• Monitoramento ambiental permanente da 

qualidade da água dos rios e lençol freático no 

entorno dos empreendimentos de gestão de 

resíduos;



A GESTÃO SUSTENTÁVEL DE 

RESÍDUOS É A GARANTIA DE 

QUE O SER HUMANO VAI 

PRESERVAR OS ECOSSISTEMAS 

E OS RECURSOS NATURAIS, 

PERMITINDO, PORTANTO, UMA 

PERSPECTIVA MAIS 

PROMISSORA DE VIDA E 

SOBREVIVÊNCIA PARA AS 

FUTURAS GERAÇÕES.
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